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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG
ANTEPROJETO DE LEI Nº______/2018.
                                               Dispõe sobre a permanência de um Estagiário 
                                               de Educação Física em cada academia popular 

                                               do Município de Sete Lagoas e dá outras 
                                               providências. 
Art.1º . As Academias Populares do Município de Sete Lagoas ficam obrigadas a oferecer vaga de Estagio para estudantes de Educação Física. 
Art. 2º . O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no que couber. 
Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 31 de agosto de 2018.

GISLENE INOCÊNCIA                                            ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                               VEREADOR - PSD
    Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG

JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei que ora submeto ao exame e julgamento desta Casa Legislativa tem por objetivo garantir que cada Academia Popular do Município de Sete Lagoas disponibilize estágio para os estudantes de Educação Física. Em nosso município existem várias academias populares, onde vários cidadãos, principalmente os que não possuem condições de pagar uma academia particular, diariamente praticam exercícios físicos em busca de boa saúde, mesmo sem o acompanhamento de um profissional, o que pode significar um risco para os mesmos. Os estudantes de educação física precisam de estágio para colar grau no ensino superior, desta forma estaremos contribuindo com a formação de vários professores em nosso município e atuando na prevenção de nossa comunidade. Gasta-se muito recurso para atender a população nos postos de saúde de nossa cidade. Com os profissionais nas academias populares, estaremos atuando diretamente para que a população tenha uma boa saúde, deixando de gastar um grande recurso no combate a doenças no futuro, pois o esporte irá ajudar a comunidade a ter uma boa qualidade de vida e prevenindo os esportistas. Este projeto trará vários benefícios para a saúde e boa qualidade de vida de nossos munícipes, por isso a grande importância do mesmo. 
Por todo o exposto, peço a colaboração dos nobres colegas para aprovação do projeto. 
Sete Lagoas, 31 de agosto de 2018.

GISLENE INOCÊNCIA                                            ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                               VEREADOR - PSD
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